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Anápolis, 27 de Janeiro de2026.

Excelentíssima Senhora

Vereadora Andreia Rezende de Faria

Presidente daCàmara Municipal de Anápolis

Requer seja enviada Indicação ao Prefeito Municipal de

Anápolis-GO, para a criação de um Terminal Urbano de

Transporte Coletivo no Distrito Agroindustrial de Anápolis -

DAIA, Anápolis - Go.

Excelentíssima Senhora Presidente da

Càmara Municipal de Anápolis-GO.

Requer, nos termos do art,88, §1o alínea i, do Regimento Interno, que seja

enviada Indicação ao Prefeito Municipal de Anápolis, para a criação de um Terminal

Urbano de Transporte Coletivo no Distrito Agroindustrial de Anápolis - DAIA,

Anápolis - Go.

JUSTIFICATIVA

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

indica ao Poder Executivo Municipal a crraçáo de um Terminal Urbano de Transporte

Coletivo no Distrito Agroindustrial de Anápolis - DAIA, tendo em vista a necessidade

de aprimorar a mobilidade urbana e garantir melhores condições de deslocamento aos

trabalhadores e usuários do transporte público.
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município, concentrando grande número de empresas e, consequentemente, milhares de

trabalhadores que se deslocam diariamente de diversas regiões da cidade. A inexistência

de um terminal com plataforma de embarque e desembarque e com ônibus que saiam

dessa localidade tem ocasionado dificuldades nas linhas de ônibus, aumento do tempo

de deslocamento, superlotação e desconforto aos usuários.

A implementação de um Terminal Urbano no DAIA proporcionará maror

organizaçáo e eficiência ao sistema de transporte coletivo, permitindo melhor

distribuição das linhas, redução do tempo de espera, mais segurafiça, conforto e

dignidade aos trabalhadores, além de incentivar o uso do transporte público e contribuir

para a fluidez do trânsito urbano.

Trata-se de uma medida funcional e estratégica, que atende a uma demanda real

da população, fortalece o desenvolvimento econômico local e promove inclusão social,

garantindo acesso adequado aos postos de trabalho e serviços essenciais.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo atenção especial a esta

indicação, visando estudos técnicos e a viabilidade para sua efetiva implantação.

Anápolis-Go,2l de janeiro de2026.
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